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MUNtctpAL DE FoRTALEZA

GABINETE OA VEREADORA BELLA CARMELO

PROJETO DE LEI N' DE2O25

-00S qtZ*26
ESTABELECE OS PRAZOS LIMITES PARA OPODER EXECUTIVO EFETUAR A
ReelnnçÃo oE DANos ESTRUTURAIs
NAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO.

I - 30 dlas, para danos graves relacionados à infraestrutura.

ll - 60 dias, para danos médios relacionados à infraestrutura;

lll - 90 dias, para danos simples relacionados à infraestrutura;

Art' 2'Ficam estaberecidos, no termo desta Lei, parâmetros rerativos à gravidade dodano para os Íins do Art. .1..

§ 'l' Dano grave é toda aquela avaria ou desgaste que represente risco dedesabamento, desmoronamento, tombamento ou qieaa de êstrutura essenciar aoprocesso de aprendizagem.

§ 2' Dano médio é toda aquela avaria ou desgaste que represente empecilho aoprocesso de aprendizagem reracionado à farta de ãcessibiridade, entrave na circuraçãode pessoas e privaçâo da comodidade dos alunos e professores na sala de aula.
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I cÂItIaRa MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art í'Fica instituído o prazo máximo para que o poder Executivo tome as medidasnecessárias para reparar os danos de infraestrutura nas instituições educacionaisdestinadas ao ensino infantir e fundamentar da Rede ptutica oe Ensino do Município deFortaleza de:
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§ 3' Dano simples é toda aquera avaria ou desgaste que rese o bem-estar dos arunos eprofessores em reração às necessidades essenciais do ser humano, concernente afalhas no saneamento e na garantia da salubridade.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada todas asdisposições em contrário.

DE'ARTAMENT. LEGlsLATlvo ol cÂmnnA MUNtctpAL DE FoRTALEZA, EMl/? oeçevenEtRo DE 202s.

Bella Carmelo
(PARTIDO LIBERAL)

DEPARTAÀEEN7O LEGISTÁTIVO
R,Í:CãA!Dô ÉftI:
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O presente projeto surge da contundente necessidade de garantir segurança equalidade no ensino infantir e fundamentar da Rede púbrica de Ensino oo-rraunicipio
de Fortaleza.

É fato que a morosidade e a demora na resorução dos probremas de infraestruturanas escolas municipais acabam sendo responsáveis por, além da evasão escolar,que é resurtado óbvio da farta de cuidado com as instituições de ensino, desestimuraro aluno no processo dê aprendizagem

N:lr-:", com a formulação da presente Lei, que fica assegurado, com prazos
estipulados para resorução dos danos, o dever constitucionar do Município de atuarno ensino fundamental e na educação infantil, conformê N..211, §2" cta ConstituiçãoFederal.

Ademais, Íica resguardado o direito de acesso à educação, que é cerceado com osdanos aqui tratados e a com a falta de parâmetros bgãi. qr" estabeleçam prazospara a resolução dos problemas.

Por isso, solicito aos Nobres pares sua aprovação, tendo êm vista a relevância damatéria versada ao interesse público.

JUSTIFICATIVA

Bêlla Carmeto
(PARTIDO LIBERAL)
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